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MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE t 
Prefeita Municipal de Lorena / no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Contratar a Srs EDNA APARECIDA DE ABREU DA SILVA, 
Registro ns 3.804, para ocupar o cargo de Assistente de Cre
che I, NÍvel "IB", lotado no Departamento de Creches, Cre
che II, Presidente Janio da Silva Quadros da Secretariada Edu
cação desta Prefeitura Municipal, no regime da Consolidação 
das Leis do Trabalho, C.L.T., a partir de 27 (fe maio de 1994.

Registre-se e cumpra-se.

P.M. de L(

II QUE DE CASTRO ANDRADE»URDES
Prefeita Munici
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Legislação da Procuradoria do Município e publicada no Paço
/

Municipal.
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